
Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Justiniono de Mello e Silvo Netto

Estodo do Espírito Sonto

SOLICITANDO:--|

Providenciar sinalização
estacionar na praça:

de proibido

1 - Rua Marcelino Denicoli com a rua Antônio
Henrique, Bairro Marista.

JUSTIFICATIVA

O Local está necessitando dessa melhoria visto que existem munícipes usando
a praça para fins particulares. Visando resolver o problema, enviamos a
mesma.

Sala das Sessões
Em, 08 de ag de 2022.

ANG LO LZER NETO
dor - Autor

E-mail: secretaria@canraracolatina,cs.qov.br
COLATINA-ES - CEP.: 29.700-920
3444

rNDrcAçÃo N.. 8li",) t2022

INICIATIVA VEREADOR ANGELO STELZER NETO

DESTINO SECRETARTA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, .TRÂNSITO
E SEGURANCA PÚBLICA

TELF AX: ?7 .3722-

lnformacões Básicas

O Vereador, no uso de suas atribuiçôes legais, submete à apreciação da
Câmara Municipal de Colatina a seguinte prêposição:

lndicacão: Ao Sr. Daltro Antônio Êerrari Junior, secretário de Transporte,
Trânsito e Segurança Pública.
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